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A Nova República corporativista 
O direito irrestrito de greve, 

aprovado em primeira vota
ção na Assembléia Nacional 

Constituinte representa um au
mento sem precedentes do poder 
sindical, tanto em termos de 
Brasil quanto em nível internacio
nal. Ao invés de criarem normas 
gerais e estabilizadoras, que con
firam à ordem social um grau 
razoável de previsibilidade, os 
parlamentares optaram, estra
nhamente, por uma fórmula que 
estimula os conflitos e amplia as 
possibilidades de transtornos para 
a sociedade. 

De acordo com o texto prelimi-
' nar, os trabalhadores poderão, a 

rigor, realizar movimentos pare-
distas por qualquer motivo que 
julgarem relevante. Os sindicatos 
terão o direito de paralisar as 
atividades econômicas toda vez 
que se sentirem prejudicados. 
Haverá greve de alerta, de ade
são, de desagravo, de apoio, de 
solidariedade, de repúdio e assim 
por diante. Dessa forma, a greve 
não ficará limitada às reivindica
ções de cunho trabalhista, mas 
poderá ser utilizada com objetivos 
poMticosJ_E uma greve política,,. 
que tem como alvo o aparelho do 
Estado, os empregadores são in
capazes de resolver. 

A permissibilidade foi de tal 
ordem que só faltou estabelece
rem, em contrapartida, o direito 
de locaute. Afinal, não são apenas 
os trabalhadores que têm pro
blemas. 

O direito de greve tornado abso
luto virá sobrepor-se a outros 
direitos, que deveriam ser priori-
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tários. Assim, podemos inferir que 
os constituintes presumem que 
seja mais importante um movi
mento grevista do que o atendi
mento adequado às necessidades 
de saúde, segurança e transporte 
dos cidadãos. A instituição da 
greve como direito incontrastável 
não é uma característica do orde
namento jurídico contemporâneo, 
J'á que se impede a convivência 
larmônica com os outros direitos. 
Isso não significa dizer que todo 

movimento grevista seja ilegíti
mo. Considero a greve um instru
mento válido de pressão, desde 
3ue se esgotem todas as possibili-
ades de entendimento. Ela deve 

ser conseqüência de uma negocia
ção frustrada, a última alternativa 
para a solução de um impasse. Da 
maneira como está sendo entendi
da, a greve quase passa a ser uma 
"condição" para iniciar o processo 
de entendimento. As próprias lide
ranças trabalhadoras estão cons
cientes de que esse procedimento 
estimulará a greve selvagem, fa
vorecendo o ressurgimento de 
figuras que acreditávamos ultra
passadas na história do sindica
lismo brasileiro: es aventureiros e 
carreiristas. 

O texto atual, se ratificado, será „ 
uma verdadeira curiosidade jurí-J 

dica, pois ignora —ou antes, con
funde— questões de princípios. 
Será anárquicc-liberal, pois não 
admite nenhum controle estatal 
sobre a atividade e a organização 
das entidades de representação 
dos interesses de classe. 

Ê fácil prever que isso represen
ta um estímulo ao avanço do 

corporativismo. Os especialistas 
calculam que existem no Brasil 
cerca de 60 mil sindicatos. Alguns 
deles, como o dos metalúrgicos de 
São Paulo, podem ser considera
dos empresas de médio porte. Isso 
representa um número muito 
grande de pessoas que, direta ou 
indiretamente, dependem da atual 
estrutura sindical para sobreviver 
e não têm nenhum interesse em 
qualquer tipo de mudança. 

Outra conseqüência importante, 
caso o texto atual permaneça 
inalterado, será a elevação dos 
sindicatos à condição de institui
ção política por excelência. Eles, 
na verdade, entrarão em competi
ção com os partidos políticos. Ora, 
não chegaremos a um regime 
efetivamente democrático se não 
tivermos partidos coesos, organi
zados e capazes de articular inte
resses. O momento político exige 
organizações partidárias repre
sentativas, aptas a canalizar para. 
a arena institucional a dinâmica e 
a vitalidade da sociedade brasilei
ra. Criando-se artificialmente sin
dicatos muito poderosos —com 
muitos direitosjejioucos devores.. — 

Quero, aqui, fazer um alerta aos 
políticos qué têm a responsabili
dade de participar da elaboração 
de nossa futura Carta Constitucio
nal: o direito irrestrito de greve 
pode representar o aumento dos 
conflitos trabalhistas, em um 
momento em que isso interessa a 
muito poucos. Os objetivos econô
micos de qualquer, grupo social 
devem estar vinculados —para 
não dizer subordinados— às ne-

cessidades sociais. Não faz sentido 
que um segmento social tumultue 
o processo produtivo, afetando, 
pela busca desenfreada de vanta
gens corporativas, a totalidade dos 
cidadãos. , 

Espero que os senhores consti
tuintes analisem detidamente a 
nossa história sindical recente. E 
tenham em mente que a democra
cia tolera e, na medida do possí
vel, administra os conflitos. MasJé 
pouco prudente que a Constituição 
venha, a estimular os confrontos, 
no exato momento em que os 
empregados e os empregadores 
vêm negociando de forma bastan
te civilizada e conseguindo acor
dos significativamente vantajosos 
para ambas as partes. Não deve
mos ressuscitar a fase do grevis-
mo infantil e inconseqüente, ver
dadeira vitrine para a promoção 
pessoal de algumas "lideranças". 
Creio que tanto os empresários 
quanto os trabalhadores amadure
ceram o suficiente para dispensar 
as incursões tutelares do Estado 
no campo das relações entre 
capital e trabalho. 

Jnçompreensível, portanto, o 
ârisco que • oái políticos passarão a 
(correr, ao abdicar, em favor de 
um sindicalismo que poderá se 
tornar incontrolável, do grande 
papel que lhes cabe na ordem 
democrática: conciliar, numa so
ciedade pluralista, a livre iniciati
va com os princípios da justiça 
social. 
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